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Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 104/GM/MS, de 25 de janeiro de
2011, que define as terminologias adotadas em legislação nacional,
conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005
(RSI 2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública
de notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece
fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e
serviços de saúde;

Considerando a Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de
2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente
(PNSP);

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 15/SVS/MS, de 22 de agosto de
2013, que define que os recursos financeiros, da Reserva Estratégica
Federal do Componente de Vigilância em Saúde, previsto no art. 22,
da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, destinam-se a
implementação de Ações Contingenciais em Vigilância e Saúde
(ACVS), a serem realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios;

Considerando que no período de 2000 a 2013, não houve
registro da ocorrência de casos autóctones de sarampo no Ceará;

Considerando que no início de 2014, foram notificados 347
casos suspeitos de sarampo no Ceará, sendo confirmados 124 casos
por critério laboratorial (PCR em tempo real) e/ou vínculo epide-
miológico, há necessidade de realização de campanha de vacinação
indiscriminada contra sarampo para as crianças menores de 5 anos de
idade nos Municípios considerados de maior risco para a dissemi-
nação da doença, com objetivo de interromper a cadeia de trans-
missão e evitar que a doença volte a se tornar endêmica no país; e

Considerando a recomendação do Comitê Internacional para
Eliminação do Sarampo da Organização Pan-Americana da Saúde
(OPAS) para que o Brasil adote medidas de controle de forma ime-
diata e demonstre que a cadeia de transmissão do sarampo foi in-
terrompida, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro contingencial do
Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde de 9 (nove)
Municípios do Estado do Ceará para intensificação das ações de
controle do sarampo, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os entes federativos beneficiados, constantes desta
Portaria, que estejam com repasse do Componente de Vigilância em
Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão
jus aos recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da
alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de
publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da
Portaria nº 1.378/GM/MS, de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática destes valores para os
Fundos Municipais de Saúde, conforme anexo a esta Portaria, em
parcela única.

Art. 4º O crédito orçamentário, de que trata a esta Portaria,
correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE MUNICÍPIO VA L O R
230075 Amontada 3.832,00
230220 Beberibe 3.463,00
230640 Itapipoca 10.709,00
230690 Jaguaribe 2.525,00
230837 Miraíma 1.196,00
231350 Tr a i r i 4.446,00
231355 Tu r u r u 1.199,00
231375 Umirim 1.606,00
231380 Uruburetama 1.727,00

To t a l 30.703,00

PORTARIA Nº 724, DE 2 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 3.350/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados aos Fundos de Saúde do Município de Ararenda (CE) e do Município de Uruara (PA), previstos no anexo da Portaria nº 3.350/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013,

passam a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

ANEXO DA PORTARIA Nº 3.350/GM/MS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
CE ARARENDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARA-

RENDA
11 2 0 3 . 1 5 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 393.240,00 10.302.2015.8535.0001 0003

PA URUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUA-
RA

11 8 9 9 . 6 1 0 0 0 0 / 11 3 0 - 3 1 52.224,75 10.302.2015.20R4.0001 0001

TO TA L 445.464,75

PORTARIA Nº 725, DE 2 DE MAIO DE 2014

Altera as Portarias nº 339/GM/MS e nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefinem os componentes Ampliação e Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de
Saúde; possibilita nova contemplação, com recursos de emendas parlamentares, à Unidade Básica de Saúde (UBS) já contempladas em anos anteriores com objetos - Ampliação ou Reforma
- do Programa Requalifica, e substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades
Básicas de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), resolve:
Art. 1º Ficam alterados os art. 16 e 28 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16 Com o término da ampliação da UBS, o Município ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição

para continuar no Programa de Requalificação de UBS .
...............................................................................................
Art. 28 Com o término da ampliação da UBS, o Município ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição

para continuar no Programa de Requalificação de UBS." (NR)
Art. 2º A UBS contemplada em anos anteriores com Ampliação poderá solicitar, com recursos proveniente de indicação de emenda parlamentar, nova contemplação para Reforma.
Art. 3º Ficam alterados os art. 16 e 28 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16 Com o término da reforma da UBS, o Município ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição

para continuar no Programa de Requalificação de UBS.
.........................................................................................
Art. 28 Com o término da reforma da UBS, o Município ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição

para continuar no Programa de Requalificação de UBS." (NR)
Art. 4º A UBS contemplada em anos anteriores com Reforma poderá solicitar, com recursos proveniente de indicação de emenda parlamentar, nova contemplação para Ampliação.
Art. 5º Fica alterado o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, o qual passa a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogado o art. 5º da Portaria nº 1.903/GM/MS, de 4 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 172, de 5 de setembro de 2013, Seção 1, página 50.
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 340/GM/MS, DE 04 DE MARÇO DE 2013
APLICÁVEL AO COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA PROPOSTAS HABILITADAS A PARTIR DE 2013

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
1 EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA 2 EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA 3 EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA 4 EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA

N° AMBIENTES Qtd. (un) Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

Qtd. (um) Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

Qtd. (un) Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

Qtd. (un) Área unit.
(m²)

Área total
(m²)

1 Sala de recepção e espera 15 pessoas 30 pessoas 45 pessoas 60 pessoas
1 23 23 1 45 45 1 68 68 1 90 90

2 Sanitário para pessoa com deficiência 2 2,55 5,1 2 2,55 5,1 3 2,55 7,65 3 2,55 7,65
3 Sala de imunização 1 9 9 1 9 9 1 9 9 1 9 9
4 Farmácia (estocagem/dispensação de medica-

mentos)
1 14 14 1 14 14 1 14 14 1 16 16

5 Consultório indiferenciado /Acolhimento 2 9 18 3 9 27 4 9 36 5 9 45
6 Consultório com sanitário anexo 1 9 9 2 9 18 2 9 18 3 9 27

6.1 Sanitário do consultório (pessoa com deficiên-
cia)

1 2,55 2,55 1 2,55 2,55 1 2,55 2,55 2 2,55 5,1
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